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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos
Branco.

Aviso de contumácia n.º 2228/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 141/98.2TBGMR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António José da Costa Martins, filho de
António Martins e de Rosa de Jesus Costa, natural de Selho, São
Lourenço, Guimarães, nascido em 13 de Março de 1963, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 9169248, com domicílio na Es-
trada Nacional n.º 125, 111-A, 5.º, frente, 8700-000 Olhão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 3 de Setembro de 1997, por despacho de 5 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Martins Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2229/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 11 151/02.7TAGMR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Carlos Daniel Pereira Rodrigues, filho de
Simão de Jesus Rodrigues e de Maria da Conceição Pereira da Cunha
Rodrigues, natural de Guimarães, Azurém, Guimarães, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11803314, com domicílio no Largo de
António Gonçalves, 64, 1.º, 4805-080 Caldas das Taipas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 6 de Março de 2002, e de um crime de
burla na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º,
73.º, 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 6 de Março
de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de
Moura.

Aviso de contumácia n.º 2230/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 06/02.5GDGMR, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Filipe André da Silva Pereira, filho de Manuel
Joaquim Pereira da Costa e de Maria Adelaide da Silva Moreira, natural
de Lousada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Novem-
bro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13534993,
com domicílio no lugar da Derreada de Cima, Pedrógão Grande,
3270-061 Pedrógão Grande, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 22 de Dezembro de 2001, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pagamento da
multa.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos
Branco.

Aviso de contumácia n.º 2231/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 15/99.0GEGMR, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Manuel de Sousa Ferreira, filho de Joaquim
Martins Ferreira e de Maria de Belém de Sousa Abreu, natural de
Santo Tirso, Vilarinho, Santo Tirso, nascido em 13 de Novembro

de 1963, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9932928, com domicílio em Calle San Juan, 29, 2.º, direi-
to, 09200 Miranda de Ebro, Burgos, Espanha, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, pratica-
do em 10 de Janeiro de 1999, e de um crime de maus tratos ou so-
brecarga de menores, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido
detido e ter prestado termo de identidade e residência.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de
Moura.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO
Aviso de contumácia n.º 2232/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Teresa Jesus Coimbra, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ílhavo, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 25/00.6GBILH, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Paulo Sérgio Barbosa dos Rios, filho de Abel Fernando Pinto dos
Rios e de Maria Almerinda Barbosa dos Rios, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 25 de Outubro de 1981, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12247784, com domicílio na Rua de Ílhavo,
Barra, 3830-000 Gafanha da Nazaré, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de
2000, de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 2000,
e de um crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 9 de Janeiro
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus
Coimbra. — A Oficial de Justiça, Ana Conceição Monteiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 2233/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 55/93.2TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João José Caetano Pereira, filho de Manuel José Pereira e de
Joana Margarida Caetano, natural de Arraiolos, nascido em 16 de
Setembro de 1951, casado (em regime desconhecido), titular da li-
cença de condução n.º L-773957, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 125, 100, 1.º, Estombar, 8400-000 Lagoa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do
Decreto com força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, e
actualmente previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e punível nos termos
dos artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 2234/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 312/04.4TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vicent Alain Chabaud, nascido em 17 de Setembro de 1963,
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com domicílio na Rua do Aldeamento de Sozende, 16-B, Esposende,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.os 1, alínea a), e
2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, conjugado
com o artigo 202.º, alínea a), do Código de Processo Penal, pratica-
do em 14 de Janeiro de 1999, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter pres-
tado termo de identidade e residência.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2235/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 765/98.8PALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Manuel de Sousa Rocha, filho de António Pinho da
Rocha e de Maria Manuela Sousa Rocha, nascido em 19 de Outubro
de 1954, com domicílio na Urbanização Cimo do Monte, casa 2,
Vilamoura, 8125-000 Vilamoura, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 1998,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 2236/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 336/01.3TALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Samir Guedes Azevedo e Costa, filho de Ricardo Mário de
Azevedo e Costa e de Maria João da Silva Guedes e Costa, nascido
em 23 de Maio de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 133032434, com domicílio na Rua do Dr. Francisco Sá Carnei-
ro, lote 1, 6.º, C, 8600-722 Lagos, o qual por sentença de 12 de
Junho de 2003, foi condenado na pena de 30 dias de multa à taxa
diária de 2 euros, o que perfaz o total de 60 euros, ou em alternativa
na pena de 20 dias de prisão subsidiária, pela prática de um crime de
burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e
punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, pratica-
do em 13 de Maio de 2001, e transitado em julgado em 30 de Junho
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2237/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1554/96.0 TALRA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel dos Santos Ferreira, filho
de Manuel Pereira Ferreira e de Laurinda Claro dos Santos Ferreira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Agosto de 1972,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10435096, com domicílio
em Falfosa, Mercearia Sr. Ramos, Santa Bárbara de Nexe, 8000-000
Faro, por se encontrar acusado da prática do crime de condução sob
a influência de álcool, previsto e punido pelo artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 124/90, de 14 de Abril, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-

tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 2238/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1004/03.7TALRA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Divino Couto, filho de Josino Quirino
do Couto e de Maria Célia do Couto, natural do Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 17 de Agosto de 1962, solteiro, titular
do passaporte n.º CK792599, com domicílio na Rua de Raul Proen-
ça, 55, 3.º, direito, 2500-248 Caldas da Rainha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 8 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 2239/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 276/03.1PBLRA, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Monteiro, filho de Luís Monteiro e
de Berta Monteiro, natural de Ovar, Ovar, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 10 de Abril de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13256326, com domicílio em Ervosa (acampamento
de elementos de etnia cigana), Ílhavo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 7 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Ana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2240/2005 — AP. — A Dr.ª
Cristina Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 585/03.0PBLRA, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Roberto Costa Andrade, filho
de João Fernandes de Andrade e de Alba Lígia Costa Andrade, na-
tural do Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Março de 1961, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 16011965, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, 25, 1.º,
direito, 2430 Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 2 de Março de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do


